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 Deliberação (extrato) n.º 812/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Psiquiátrico de Lisboa, de 31 -03 -2016:
João Pedro Afonso Gonçalves, Enfermeiro em regime de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de pes-
soal do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa — autorizado o exercí-
cio de acumulação de funções privadas, 14 horas semanais, na Universi-
dade Católica Portuguesa — Instituto de Ciências da Saúde de Lisboa.

2 de maio de 2016. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Isabel Paixão.

209548624 

 ECONOMIA

Instituto Português da Qualidade, I. P.

Declaração de retificação n.º 467/2016
Por ter saído com inexatidão o Despacho n.º 2514/2015, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 10 de março de 2015, referente 
à aprovação de modelo n.º 301.21.14.3.028 da empresa RESOPRE, 
retifica -se no n.º 2.1 o seguinte:

Onde se lê «Dimensões e peso (1768 × 290 × 257) mm — altura × 
× largura × profundidade, aproximadamente.» deve ler -se «Dimensões 
e peso (1768 × 290 × 275) mm — altura × largura × profundidade, 
aproximadamente.»

4 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, J. Marques 
dos Santos.

309531184 

 AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinete do Secretário de Estado das Florestas 
e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 6192/2016
As equipas de sapadores florestais são um dos instrumentos da política 

florestal, tendo por objetivo contribuir para a diminuição do risco de 
incêndio e para a valorização do património florestal.

As equipas de sapadores florestais têm vindo a assumir um papel rele-
vante e meritório na gestão e defesa da floresta, com a sua participação 
na prossecução de atribuições do Estado nesses domínios, através da 
realização de ações de silvicultura preventiva, na primeira intervenção 
em incêndios e ainda no apoio ao combate e rescaldo.

Nesse papel e função, as equipas de sapadores florestais têm uma 
ação determinante no âmbito da Prevenção Estrutural, um dos pilares do 
Sistema de Defesa da Floresta contra Incêndios (SDFCI), com impactos 
positivos na fileira florestal e, consequentemente, na economia do País.

O Decreto -Lei n.º 109/2009, de 15 de maio, vem, pela primeira vez, 
reconhecer a natureza de serviço público desse trabalho prestado ao 
Estado pelas equipas de sapadores florestais, estabelecendo um apoio 
anual ao seu funcionamento.

Os apoios financeiros a atribuir no âmbito do eixo de intervenção 
“Defesa da floresta contra incêndios” ao funcionamento das equipas 
de sapadores florestais, previstos na subalínea i) da alínea b) artigo 6.º 
do Regulamento do Fundo Florestal Permanente (FFP), aprovado pela 
Portaria n.º 77/2015, de 16 de março, na sua redação atual, são apro-
vados pelo Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. 
(ICNF, I. P.) e formalizados mediante a assinatura de termo de aceitação 
pelas respetivas entidades detentoras.

O Regulamento do FFP prevê a concessão de adiantamentos até 50 % 
do apoio aprovado, condicionada à prévia prestação de garantia idónea a 
favor do Fundo no valor de 100 % do montante concedido, sempre que 
se tratem de entidades beneficiárias de natureza privada.

Acontece que, uma parte muito significativa das entidades detentoras 
de equipas de sapadores florestais são constituídas por organizações de 
produtores florestais e órgãos de administração de baldios e suas associa-
ções, e não prosseguem fins lucrativos, nem realizam, a título principal, 
atividades comerciais de relevo ou em condições normais de mercado.

Neste contexto, as entidades detentoras de equipas de sapadores flo-
restais estão particularmente vulneráveis na sua capacidade de suportar 
encargos financeiros acrescidos e avultados para aceder antecipadamente 
aos apoios públicos para o seu funcionamento. Para além disso, muitas 
vezes para aquelas entidades, a concessão de adiantamentos do apoio 

público às equipas de sapadores florestais é -lhes essencial para poderem 
assegurar as despesas inerentes aos trabalhos de serviço público contratu-
alizados e que são condição da atribuição do próprio apoio pelo Estado.

Neste sentido, a exigência de um esforço financeiro adicional, através 
da constituição de garantias bancárias, a organizações que não realizam 
atividades lucrativas e que vão concretizar uma política pública da res-
ponsabilidade do Estado, afigura -se desproporcionada face aos meios 
e aos objetivos em presença.

Ora, o n.º 5 do artigo 26.º do Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 77/2015, de 16 de março, na sua redação atual, aplicável a este tipo 
de apoios públicos, prevê que, em situações excecionais de manifesto 
interesse público, devidamente fundamentado, por despacho do membro 
do Governo responsável pela área das florestas, possam ser atribuídos 
adiantamentos independentemente da prestação de garantia idónea.

Assim, considerando:
As entidades detentoras de equipas de sapadores florestais efetuam 

atividades com natureza de serviço público, substituindo -se ao Estado 
na concretização de ações de silvicultura preventiva, de vigilância e de 
apoio ao combate de incêndios florestais;

As entidades detentoras de equipas de sapadores florestais de natu-
reza privada não prosseguem atividades lucrativas, não realizam, ou 
não realizam a título principal, operações comerciais de relevo ou em 
condições normais de mercado e, por essa razão, muitas vezes também 
não dispõem de meios financeiros suficientes para alavancar as operações 
de serviço público a realizar;

A manutenção do estatuto de excecionalidade, que desde 2013 fun-
damentou a referida dispensa de prestação de garantia idónea, dado o 
manifesto interesse público da atividade desenvolvida pelas equipas de 
sapadores florestais na prevenção e proteção da floresta contra incêndios, 
que constitui um dos objetivos prioritários estabelecidos na Lei de Bases 
da Política Florestal;

Assim, nos termos do n.º 5 do artigo 26.º do Regulamento do FFP, 
aprovado pela Portaria n.º 77/2015, de 16 de março, na sua redação 
atual, determino o seguinte:

1 — Excecionalmente, nos anos de 2016, 2017 e 2018, é dispensada 
a prestação de garantia bancária para concessão de adiantamentos dos 
apoios financeiros ao funcionamento de equipas de sapadores florestais, 
que tenham por beneficiários organizações de produtores florestais, 
incluídos os órgãos de administração de baldios e suas associações.

2 — Esta dispensa é concedida por motivo de manifesto interesse 
público da atividade desenvolvida pelas equipas de sapadores florestais 
na defesa da floresta contra incêndios.

3 — O ICNF, I. P. deve monitorizar a presente dispensa, designada-
mente, mediante a verificação do cumprimento das obrigações de serviço 
público objeto dos apoios públicos concedidos, face ao aditamento 
financeiro realizado.

27 de abril de 2016. — O Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, Amândio José de Oliveira Torres.

209542654 

 Instituto da Vinha e do Vinho, I. P.

Declaração de retificação n.º 468/2016
1 — Por ter saído com inexatidão no Aviso n.º 3906/2016, do Instituto 

da Vinha e do Vinho, I. P., publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 57, de 22 de março, onde se lê:

«7 — Nível habilitacional: ser detentor de licenciatura em Audito-
ria, Contabilidade e Administração (qualquer ramo), Gestão, Ciências 
Empresariais, Finanças ou Economia.»

deve ler -se:
«7 — Nível habilitacional: ser detentor, preferencialmente, de li-

cenciatura nas áreas de Auditoria, Contabilidade e Administração 
(qualquer ramo), Gestão, Agroalimentar (qualquer ramo), Ciências 
Empresariais, Finanças ou Economia.»

2 — Tendo presente a alteração acima efetuada, e por forma a per-
mitir que eventuais interessados inicialmente não opositores, possam 
ter interesse, agora, em apresentar candidatura ao procedimento de 
recrutamento aqui em causa, é concedido um novo prazo de dez dias 
úteis, a contar da data da publicação da presente declaração de retifi-
cação, para candidatura ao procedimento concursal aberto pelo Aviso 
n.º 3906/2016, de 22 de março.

3 — Ficam salvaguardadas as candidaturas tempestivamente já apre-
sentadas.

29 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Frederico 
Falcão.

209547903 


